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Redação final do Projeto de Lei nº 2.434, de 
2019 (Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 
100, de 2018). 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 2.434, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 100, 
de 2018), que estabelece diretrizes para a Política de Atenção Integral à Pessoa com Doença 
de Parkinson no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e altera a Lei nº 14.606, de 20 de 
junho de 2023, ressalvados os arts. 1º, 2º, 3º e 4º e consolidando a Emenda nº 1 – CAS, de 
redação. 
 

Senado Federal, em 5 de novembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1200316968
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ANEXO DO PARECER Nº 184, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.434, de 
2019 (Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 
100, de 2018). 

 

Altera a Lei nº 14.606, de 20 de junho de 
2023, para especificar que o símbolo da 
campanha de conscientização sobre a 
doença de Parkinson será uma tulipa 
vermelha denominada Dr. James Parkinson, 
desenvolvida pelo floricultor holandês 
J.W.S. Van der Wereld. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 14.606, de 20 de junho de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 3º O símbolo da campanha de conscientização sobre a 

doença de Parkinson será a tulipa vermelha denominada Dr. James 
Parkinson, desenvolvida pelo floricultor holandês J.W.S. Van der 
Wereld.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1200316968
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